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EDITAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO Nº 017/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2026 
 

O  MUNICÍPIO  DE  UBIRAJARA/SP,  inscrito  sob o CNPJ 46.231.882.0001/05 situado na Praça Porçino 
Antonio de Lima, nº 530, Centro – Ubirajara (SP), no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna 
público que se acha aberto neste Município, a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3/2024 (https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/), exigências 
estabelecidas neste Edital, no Termo de Referência (TR), e conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando a melhor proposta para contratação do objeto aqui definido, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 
 
Data limite para apresentação da proposta e documentação:  
 
INÍCIO DO ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: às 16h00min do dia 13/02/2026. 
 
FIM DO INÍCIO DO ENVIO DE PROPOSTAS E DOCUMENTOS: às 16h00min do dia 20/02/2026. 
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES/CONFERENCIA DAS PROPOSTAS RECEBIDAS: 20/02/2026 as 
16:30h 
 

• Endereço Eletrônico para envio da proposta, dúvidas e documentação: licitacao@ubirajara.sp.gov.br      

• Link para obtenção do edital: https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao      

• Link dos regulamentos nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos 
14.133/2021:https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/, de 
acordo com o COMUNICADO GP Nº 03/2024 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de OVOS 
DE PÁSCOA ARTESANAIS, DE CHOCOLOTE AO LEITE, SEM LACTOSE, SEM GLUTEN E DIET a serem 
oferecidos ao público da rede municipal de ensino, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. Esta Dispensa possui fase de análise de amostras, conforme Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas às exigências contidas neste 
Edital de Dispensa de Licitação e seus Anexos, quanto às especificações do objeto. 
1.4. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.4.1. ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA;  
1.4.2. ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.4.3.    ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
1.4.4. ANEXO IV - MINUTA TERMO DE CONTRATO 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários consignados 
no Orçamento do Município. 
2.2.  A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
 
02.00.00 – Departamento de Adminsitração 
02.02.01 – Administração 
04.122.0003.2004 – Manut. Da Secret. Mun. De Adm. E Finanças 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha: 029 
 
3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para contratação é de R$ 49.914,81 (Quarenta e no mil novecentos e catorze reais 

https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
https://www.ubirajara.sp.gov.br/contratacao
https://www.ubirajara.sp.gov.br/legislacao/lista/2024/categoria/5/decretos-municipais/
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e oitenta e um centavos), conforme custos unitários apostos no Termo de Referência. 
 

4. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇO: 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará disponível para recebimento de propostas adicionais pelo 
prazo minimo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação no site, e os documentos de habilitação 
e a proposta deverão ser encaminhados no licitacao@ubirajara.sp.gov.br, dentro do período aberto do edital 
da modalidade supracitada. 
 
4.2. Para o caso de participação na Dispensa de Licitação de maneira presencial, o licitante deverá 
apresentar os documentos de Proposta e Habilitação, em envelopes devidamente lacrados, conforme modelo 
abaixo: 
 

Envelope nº 1 - Proposta  
Dispensa de licitação nº 013/2026.  
Processo n° 017/2026 
Dados do Fornecedor: (nome, endereço 
completo) 

Envelope nº 2 - Habilitação  
Dispensa de licitação nº 013/2026.  
Processo n° 017/2026 
Dados do Fornecedor: (nome, endereço 
completo) 

 
4.3. Os interessados deverão apresentar a proposta de preços e os documentos de habilitação até o dia 
20/02/2026 às 16h00min, data limite para envio de proposta.  
 
4.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio 
eletrônico, licitacao@ubirajara.sp.gov.br  ou presencial na Prefeitura Municipal - Departamento de licitação, no 
prazo estabelecido acima, a proposta e documentação com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 
quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o encerramento do procedimento de 
obtenção de propostas adicionais. 
 

4.4.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

 
4.4.2. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 

devendo obedecer ao valor obtido na fase de cotação prévia, sob pena de desclassificação. 
 

4.4.3. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos 
pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os itens serem fornecidos sem 
ônus adicionais. 

 
4.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
 
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
4.7.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

 
4.8. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
4.8. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da 
Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o tributo sobre 
os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 
 

4.8.1.  A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota 

mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
mailto:licitacao@ubirajara.sp.gov.br
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correspondente à natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
 
4.8.2. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
4.9. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
4.11. A proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo I deste Edital. 
 
4.12. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital e do Termo 
de Referência serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 
 
4.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, 
a saber:  
 
4.13.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
4.13.1.1. Certidão Simplificada de arquivamento ou formulário de Registro de Empresário Individual na 
Junta Comercial, no caso de firma individual; 
4.13.1.2. Registro Comercial, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no 
caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
4.13.1.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
4.13.1.4. Cópia da cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
 
4.13.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
4.13.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
4.13.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 
4.13.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria 
da Fazenda e/ou Procuradoria Geral do Estado, ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem 
sua sede; 
4.13.2.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
4.13.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII- A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
4.13.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
4.13.2.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
4.13.2.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual relacionados ao objeto contratual, 
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deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
4.13.2.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
4.13.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E TÉCNICA: 
4.13.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física; emitida até 60 (sessenta) dias antes da 
data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão; (Conforme 
Súmula N.º 50 TCE-SP). 
4.13.3.2. Caso o participante deste certame esteja em recuperação judicial, o mesmo deve apresentar, durante 
a fase de habilitação, o plano de recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. 
 
4.13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.13.4.1. Apresentar Atestado de capacidade em nome da licitante, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado que comprove a aptidão para desempenho de atividade compatível com o objeto do 
presente edital de no mínimo 50% do objeto. 
 
5. DAS DECLARAÇÕES 
5.1. A proposta deverá conter declaração de que:  
5.1.1. compreende a integralidade dos custos;  
5.1.2. inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação / habilitação; 
5.1.3.  não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
5.1.4. está em situação regular perante o Ministério do Trabalho;  
5.1.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social; e  
5.1.6. que nenhum dos sócios, diretores, administradores e afins da empresa, tem vínculo direta ou 
indiretamente com a Administração Pública Municipal. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será conforme previsto no Termo de Referência. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada 
durante processo de habilitação. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
7.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
7.3. A anulação do procedimento de Edital da Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não será aceito pedido de desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
 
Ubirajara/SP, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Leila Alvim Bordim 
Prefeita Municipal 
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ANEXO I 
MODELO DE PROCESSO N.º __/2026 

EDITAL DE DISPENSA N.º __/2026  
DISPENSA DE VALOR, FUNDAMENTO: ART. Nº. 75, INCISO II da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

Decreto Municipal nº. 03/2026 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO CONJUNTIVA 

 
 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE / 
CELULAR: 
EMAIL:  

     OBJETO: Aquisição de OVOS DE PÁSCOA ARTESANAIS, DE CHOCOLOTE AO LEITE, SEM LACTOSE, 
SEM GLUTEN E DIET a serem oferecidos ao público da rede municipal de ensino, conforme Termo de 
Referência. 

 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO Valor Unitário Valor Total 

01 Xxx xxxxxxxx. 
_Marca:_ 

R$ R$ 

 
Total Global da Proposta: (Valor por extenso). 
 
Condições de Pagamento: Os prazos e condições de pagamento serão cumpridos conforme dispõem as 
exigências do Termo de Referência. 
 
 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
 
Prazo de Entrega/Execução dos Serviços: Os prazos e condições de entregas do objeto, e/ou a execução 
dos serviços serão cumpridos conforme dispõem as exigências do Termo de Referência. DECLARO, sob as 
penas da lei, que os serviços ofertados atendem todas as especificações exigidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
DECLARO, ainda, que nos preços ofertados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, incluídos, entre 
outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro, frete e lucro. 
 
DECLARO, ainda, que a empresa compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas e nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da 
proposta.Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Termo de Referência. 
 
Local,  de  de 2026. 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 
TERMO DE REFERÊNCIA  

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 013/2026 

(Processo Administrativo n° 017/2026) 

 
 

1 – DO OBJETO: 
1.1. Aquisição de OVOS DE PÁSCOA ARTESANAIS, DE CHOCOLATE AO LEITE, SEM LACTOSE, SEM 
GLUTEN E DIET a serem oferecidos ao público da rede municipal de ensino.  

              
  

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE UNID. 
PREÇO 

UNITÁRIO 
MÉDIO 

PREÇO TOTAL 
MÉDIO 

1 

OVOS DE PÁSCOA ARTESANAL DE CHOCOLATE AO LEITE 150G - 
Ingredientes mínimos: açúcar, gordura vegetal, cacau em pó, soro de 
leite em pó. ISENTO gordura hidrogenada ou fracionada. Poderá conter 
outros ingredientes desde que aprovados pela legislação vigente e que 
não descaracterizem o produto, os quais deverão ser declarados. Não 
deverá conter edulcorantes. Aspecto: massa homogênea, cor e cheiro 
próprios, sabor doce. Deverá ter peso líquido entre 150 e 200 gramas, 
recheado com 02 bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem 
primaria: produto embrulhado em papel aluminizado, posicionado em 
um suporte plástico, embalado em folha de polipropileno metalizada 
unissex, amarrado com fita. Deverá conter lote, data de validade e 
informações nutricionais, conforme legislação vigente. Embalagem 
Secundária: caixa de papelão lacrada. O produto deverá ter validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que esta 
não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega – 
APRESENTAR AMOSTRA 

1.349 UN R$ 33,09 R$ 44.638,41 

2 

OVOS DE PÁSCOA ARTESANAL DE CHOCOLATE AO LEITE SEM GLUTEN 
150G - Ingredientes mínimos: açúcar, cacau e manteiga de cacau. Não 
deverá conter gordura trans e edulcorantes. ISENTO glúten, gordura 
hidrogenada ou fracionada. Poderá conter outros ingredientes desde 
que aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem o 
produto, os quais deverão ser declarados. Aspecto: massa homogênea, 
cor e cheiro próprios, sabor doce. Deverá ter peso líquido entre 150 e 
200 gramas, recheado com 02 bombons com os mesmos ingredientes. 
Embalagem primaria: produto embrulhado em papel aluminizado, 
posicionado em um suporte plástico, embalado em folha de 
polipropileno metalizada unissex, amarrado com fita. Deverá conter 
lote, data de validade e informações nutricionais, conforme legislação 
vigente. Embalagem Secundária: caixa de papelão lacrada. O produto 
deverá ter validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
fabricação, sendo que esta não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da 
data de entrega – APRESENTAR AMOSTRA 

04 UN R$ 45,45 R$ 181,80 

3 

OVOS DE PÁSCOA ARTESANAL DE CHOCOLATE AO LEITE DIET 150G – 
Ingredientes mínimos: açúcar diet, cacau e manteiga de cacau. ISENTO 
gordura hidrogenada ou fracionada. Poderá conter outros ingredientes 
desde que aprovados pela legislação vigente e que não descaracterizem 
o produto, os quais deverão ser declarados. Não deverá conter gordura 
trans e educorantes. Aspecto: massa homogênea, cor e cheiro próprios, 
sabor doce. Deverá ter peso líquido entre 150 e 200 gramas, recheado 
com 02 bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem primaria: 

58 UN R$ 64,3 R$ 3.729,40 
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produto embrulhado em papel aluminizado, posicionado em um 
suporte plástico, embalado em folha de polipropileno metalizada 
unissex, amarrado com fita. Deverá conter lote, data de validade e 
informações nutricionais, conforme legislação vigente. Embalagem 
Secundária: caixa de papelão lacrada. O produto deverá ter validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que esta 
não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega – 
APRESENTAR AMOSTRA 

4 

OVOS DE PÁSCOA ARTESANAL DE CHOCOLATE AO LEITE VEGANO - SEM 
LEITE E SEM LACTOSE 150G - Ingredientes mínimos: açúcar, cacau, 
manteiga de cacau e leite vegetal. Não deverá conter gordura trans e 
educorantes. Poderá conter outros ingredientes desde que aprovados 
pela legislação vigente e que não descaracterizem o produto, os quais 
deverão ser declarados. Aspecto: massa homogênea, cor e cheiro 
próprios, sabor doce. Deverá ter peso líquido entre 150 e 200 gramas, 
recheado com 02 bombons com os mesmos ingredientes. Embalagem 
primaria: produto embrulhado em papel aluminizado, posicionado em 
um suporte plástico, embalado em folha de polipropileno metalizada 
unissex, amarrado com fita. Deverá conter lote, data de validade e 
informações nutricionais, conforme legislação vigente. Embalagem 
Secundária: caixa de papelão lacrada. O produto deverá ter validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de fabricação, sendo que esta 
não poderá ser superior a 30 (trinta) dias da data de entrega – 
APRESENTAR AMOSTRA 

24 UN R$ 57,3 R$ 1.375,20 

 
            
2. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
2.1.  O objeto desta aquisição não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 02, de 02 
de janeiro de 2024. 
2.2. O prazo da contratação será de 90 (Noventa) dias, podendo ser prorrogado, conforme artigo 107 da Lei 
N. 14.133/2021. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
3.1. Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico especí-
fico do Estudo Técnico Preliminar (ETP), apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO:  
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Téc-
nicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 
Sustentabilidade:  
5.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
5.1.1 Em consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU (2021, 4ª edição), não 

encontramos orientação acerca do objeto deste processo. 
 

Subcontratação 
5.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
Garantia da contratação 
5.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
Subcontratação:     
5.4 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
Condições de Execução e Local e Horário dos Serviços 
6.1.  O prazo de entrega, do objeto licitado pelo vencedor, deverá ser entregue até 31/03/2026, a contar do 
recebimento do empenho, ou documento equivalente. 
6.2. Local de Entrega: Lázaro Machado de Oliveira, nº 605, Centro, Ubirajara/SP, CEP: 17.440-029;  
6.3.  Horário para entrega: de segunda a sexta-feira das 07h30min às 16h00min. 
6.4.  A licitante declarada vencedora deverá apresentar no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 02 
(duas) amostra dos ovos de Páscoa, que será analisada pelo setor demandante que emitirá o parecer 
aprovando ou desaprovando o item apresentado, ficando a adjudicação condicionada a sua aprovação. 
6.5.  A análise das amostras será feita conforme (sendo uma amostra aberta para degustação e a outra 
para conferencia na data da entrega, no que tange tamanho, peso) definido e aprovada à amostra. 
6.6.  Reprovada a amostra, a Administração convocará a segunda colocada para, no mesmo prazo, 
apresentar o seu produto e assim sucessivamente. 
6.7.  A não apresentação da amostra solicitada implicará na desclassificação. 
6.8. Não serão aceito comprovantes de rastreio. 
6.9. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 2 (dois) dias, 
a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas 
prevista neste Termo de Referência. 
6.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da 
incorreta execução do contrato. 
 
7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
7.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização 
7.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo (s) gestor e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, conforme Regulamentação Municipal e  art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
Do recebimento 
8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais técnico e admi-
nistrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contra-
tado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
8.3. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materi-ais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
8.4. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas to-
das as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021) 
8.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
8.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provi-
sório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e 
quan-tidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 
ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências 
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
8.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inci-
so II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
8.12.1. o prazo de validade; 
8.12.2. a data da emissão; 
8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
8.12.4. o período respectivo de execução do contrato; 
8.12.5.  o valor a pagar; e 
8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despe-
sa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
8.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.15. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
8.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e ne-cessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
8.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
8.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela extinção do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
Prazo de pagamento 
8.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liqui-
dação da despesa. 
 
Forma de pagamento 
8.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.22. O município fará a retenção do Imposto de Renda conforme determinação da Instrução Normativa da 
Receita Federal n° 1234/2012 e suas alterações, que estabelece que os municípios devem reter o tributo sobre 
os valores das contratações de bens e prestação de serviços. 
8.22.1. A retenção será conforme a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo I da Instrução Normativa RFB 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores. Será aplicada a alíquota correspondente à 
natureza do bem fornecido ou do serviço prestado. 
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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9.  FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1. O fornecedor será selecionado por meio de dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, inciso II da 
Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor valor. 
9.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no Anexo do Aviso de Contratação. 
9.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no 
Anexo do Aviso de Contratação. 
 
10.  ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 49.924,81 (Quarenta mil novecentos e vinte e quatro reai 
e oitenta e um centavos), conforme custos apostos na tabela acima. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação onerarão os recursos orçamentários consignados 
no Orçamento do Município. 
 
02.00.00 – Departamento de Adminsitração 
02.02.01 – Administração 
04.122.0003.2004 – Manut. Da Secret. Mun. De Adm. E Finanças 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Ficha: 029 
 
Ubirajara, 12 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

Rodrigo Macedo de Melo Diegues 
Secretario Municipal de Educação 
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ANEXO II 
MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

(Apresentar em papel timbrado da empresa) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2026 
DISPENSA Nº 013/2026 

 
A... (nome da empresa)..., CNPJ/MF Nº..., sediada... (endereço completo)..., telefone para contato 
(...)..., e-mail..., declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação 

na modalidade de dispensa, o que se segue: 

1. DECLARAMOS que conhecemos e concordamos com todos os termos da Dispensa em epígrafe e 
que cumprimos plenamente todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital Referencial e o 
Termo de Referência, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
2. DECLARAMOS que até a presente data inexiste(m) fato(s) superveniente impeditivo(s) para 
habilitação, bem como, não nos encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo, por 
nenhum órgão da Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, e que não 
estamos sujeitos a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3. DECLARAMOS não possuir no quadro de pessoal empregado(s) menores de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal de 1988; 
4. DECLARAMOS que a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira 
independente pela empresa, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial deste certame, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
5. DECLARAMOS que estamos cientes e nos responsabilizamos pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; 
6. DECLARAMOS que esta empresa enquadra-se como microempresa ou empresa de pequeno porte 
e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
7. DECLARAMOS que não utilizamos de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e 
IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
8. DECLARAMOS que tivemos total acessibilidade ao Edital Referencial e seus anexos, bem como, 
o Aviso de Contratação e o Termo de Referência, através dos meios descritos no presente edital; 
9. DECLARAMOS sob as penas da lei e para fins de contratação com a PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE UBIRAJARA, que não possuímos em nosso quadro societário, servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; 
10. DECLARAMOS que cumprimos a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 
ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber. 
11. DECLARAMOS ser responsáveis pelos vícios e danos decorrentes do objeto (caso ocorra), de 
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990; 
12. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração 
prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n˚ 14.133/21. 
13. A empresa DECLARA AINDA que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la e que tem ciência que a falsidade de declaração 
prestada objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do 
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Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas na Lei n˚ 14.133/21. 

 
Local e Data 

 
 
 
 
 

Assinatura, nome e número de identidade do declarante 
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MINUTA TERMO DE CONTRATO N° 0xx/2026  

DISPENSA N° 013/2026 

PROCESSO N° 017/2026 

 

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado o MUNICÍPIO 

DE UBIRAJARA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 46.231.882/0001-05, 

com sede administrativa à Rua Praça Porcino Antonio de Lima, n.º 530 nesta cidade de Ubirajara, 

Estado de São Paulo, neste ato representada pela Prefeita Municipal, Senhora LEILA ALVIM 

BORDIM, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado, a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxx, 

sediada à Rua xxxxxxxxxx, n° xxxx – xxxxxxxxxxx - CEP: xxxxxxxxx, na cidade de 

xxxxxxxxxxxx/xx, representada através do contrato social xxxxxxxxxx, CPF n° xxxxxxxx, RG nº 

xxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, fica justo e contratado o que segue: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de OVOS DE PÁSCOA ARTESANAIS, 

DE CHOCOLOTE AO LEITE, SEM LACTOSE, SEM GLUTEN E DIET a serem oferecidos ao 

público da rede municipal de ensino, conforme Termo de Referência.  

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 

na data de xx/xx/2026 e encerramento em xx/xx/2026, podendo se aditivado e Prorrogável de acordo 

com a Lei nº 14.133/2021.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para o exercício de 2026, na classificação abaixo:  

 

02.00.00 – Departamento de Adminsitração 

02.02.01 – Administração 

04.122.0003.2004 – Manut. Da Secret. Mun. De Adm. E Finanças 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Ficha: 029 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  
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5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, sempre após a realização das entregas.  

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 Lei nº 14.133/2021.  

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

6.1. Não haverá reequilíbrio para essa contratação  

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Os ovos de chocolate, objeto desta licitação, deverão ser entregues no dia 31/03/2026. 

 

9. CLÁUSULA NOVA – FISCALIZAÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.  

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 

ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021.  

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

10.1. São obrigações da Contratante:  

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

10.1.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;  

10.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte 

diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021;  

10.1.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados;  



 

MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 
Estado de São Paulo 

 

CNPJ  46.231.882/0001-05 

   ___________________________________________________________________________ 
 

Praça Porcino Antônio de Lima, 530 – Ubirajara/SP – 17.440-029 
www.ubirajara.sp.gov.br  

10.2. Obrigações Da Contratada.  

10.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda:  

10.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade;  

10.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato;  

10.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados;  

10.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

10.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

10.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  

10.2.9 Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em 

caso de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

10.2.10. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas 

na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;  

11.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

11.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta;  

11.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  

11.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa;  

11.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

11.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

a) Advertência por escrito;  

b) Multa; g) Impedimento de licitar e contratar;  

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 11.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
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ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no 

prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, 

no prazo de 20 (vinte) dias úteis.  

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO  

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:  

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da 

Lei nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da 

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo 

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos 

motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 115 da Lei nº 14.133/2021.  

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:  

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as normas e princípios gerais dos contratos.  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021.  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

15.1. É eleito o Foro da Comarca de Duartina (SP) para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/2021.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

 
Ubirajara, xx de xxxxxxxxxxxx de 2026. 
 

 
_____________________ 

Leila Alvim Boardim 
Prefeita Municipal 

Contratante 
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____________________________________ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
CNPJ: xxxxxxxxxx 

   Contratada 
            
 
 
                                                                    
                                                                     

Testemunhas: 
 
 
 

__________________________                                     __________________ 
Zilda Maria de Oliveira Fortini                                             Renata Garcia 

            RG n. 27.779.932-6                                                   RG n. 33.126.536-9 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRAJARA 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE PÁSCOA ARTESANAIS, DE CHOCOLOTE AO LEITE, SEM 
LACTOSE, SEM GLUTEN E DIET A SEREM OFERECIDOS AO PÚBLICO DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO. 
 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas 
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Ubirajara, xx de fevereiro de 2026. 

 
 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: Leila Alvim Bordim  
Cargo: Prefeita 
CPF: 217.792.768-xx 
 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Leila Alvim Bordim 
Cargo: Prefeita 
CPF: 217.792.768-xx 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Leila Alvim Bordim 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: Leila Alvim Bordim 
Cargo: Prefeita 
CPF: 217.792.768-xx 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Leila Alvim Bordim 
 
 
Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Leila Alvim Bordim 
Cargo: Prefeita 
CPF: 217.792.768-xx 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 

Leila Alvim Bordim 
 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Antonio Carlos de Araujo  
Cargo: Contador  
CPF:  151.212.658-xx 
 
 
  
Assinatura: ______________________________________________________ 

Antonio Carlos de Araujo 
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